
 



 

 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 10ª Zona Eleitoral de Jaru/RO.  

 

 

 

 

 

 

RCAND n.  0600197-54.2020.6.22.0010 .  

Jose Amauri dos Santos ,  já  qual if icado nos autos,  por meio de seu 

procurador in f ine  fi rmado, ut  instrumento de procuração em anexo [doc.  01] ,  vem à 

conspícua presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 4° da Lei Complementar 

n. 64/90, ofertar a presente Contestação ,  e o faz com base nos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir descritos.  

 

1 –  BREVE ESCORÇO DOS FATOS.  

1. O part ido Cidadania manejou em face do Representado a presente AIRC.  

2. Nessa act io ,  asseverou que havia impedimento para que o Requerido 

postulasse pelo seu registro de candidatura, eis que pairava inelegibil idade s derivada 

de condenação pelo TCU [018.508/2013-8] ; TCE/RO [1661/2006]; e ,  ação de 

improbidade administrativa [ 10000320040014005 e 0000189 -58.2015.8.22.0003].  



 

 

3. Em razão desses fatos,  rogou o Representante pelo indeferimento do 

registro de candidatura do Representado.  

4. Todavia, por não concordar com os fatos e argumen tos jurídicos contidos 

na peça vestibular, vem o Representado ofertar a necessária  refutação.  

 

2 –  DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA . 

5. Conforme se observa da Ata do part ido autor desta demanda [Cidadania],  

que segue em anexo a esta defesa [doc. 02],  deno ta-se que a referida agremiação não 

lançou candidato neste plei to e leitora l ,  seja  majori tár io ou proporcional.  

6. Dessa forma, se não faz parte do processo ele itoral  –  e  nem poderia, já  

que não lançou nenhum candidato - não detém legitimidade ativa para impugnar 

candidato que dele partic ipa,  ora Requerido.  

7. O partido Cidadania não é protagonista  deste plei to e leitora l ;  ocupa, pois,  

assento na plateia , por entender que não possui fi l iado com qualificação mínima para 

se lançar neste ple ito, portanto como tal  dev e ser tratado, devendo, dessa forma, ser 

banido de todo e qualquer processo vinculado a esta eleição.  

8. E mesmo que se entenda que tal tese não deve prosperar,  mesmo assim a 

i legit imidade da referida agremiação se mostra mais patente.  

9. Isso porque apesar do C idadania não lançar candidatos ao cargo de 

vereador,  coligou no plei to majoritário com outras agremiações [Coligação entre os 

part idos PSDB, MDB, PSL, PL, PP, PATRIOTA e DEM ], apesar de também não indicar 

nenhuma candidato a prefeito ou vice , repita-se .  

10.  Portanto, se está partic ipando deste processo ele itoral  coligado com 

outros part idos, ele , o Cidadania, só possui legitimidade para atuar isolado no processo 

eleitoral  nas ações que impugnem a validade da própria coligação que integra.  



 

 

11.  Essa é a inte l igência  do § 4o ,  do art.  6º,  da Lei n. 9.504/97, que assim 

está disposto, in  verbi s :    

Art .  6º  É facu l tado aos  par t idos pol í t icos ,  dentro da  mesma c ircunscr ição,  

ce lebrar  col igações para  e le ição major i tár ia ,  proporc iona l ,  ou para  ambas,  

podendo,  nes te  ú l t imo caso ,  formar -se  mais  de  uma co l igação para  a  e l e ição 

proporc ional  dentre  os par t idos que integram a  col igação para  o p le i to  

major i tá r io.  

( . . . )  

§  4 o  O par tido pol í t ico col igado somente possui legi t imidade para atuar  

de forma isolada no processo ele itoral  quando  questionar  a val idade da 

própr ia col igação,  durante o período compreendido entre a data da 

convenção e o termo f inal  do prazo para a impugnação do regis tro de 

candidatos .   

12.  E a jurisprudência do C. TSE é uníssona nesse sentido.  A guisa de 

i lustração, abaixo segue ementa de Relatoria da Ministra Rosa Weber , derivada do 

Agravo Regimental  em Respe n. 3059, de Planalto da Serra/MT, DJe 23.11.2016,  que 

bem retrata  o quanto antes se argumentou:  

ELEIÇÕES 2016.  AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL 

ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE 

CANDIDATURA (AIRC).  PARTIDO POLÍTICO COLIGADO. 

ATUAÇÃO ISOLADA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM .  

1 .  Inadmiss íve l  a  inovação de te ses no agravo reg imenta l ,  ante  a  ocorrênc ia 

de  prec lusão.  Precedentes .  

2 .  A teor  do disposto no art .  6º ,  §  4 º ,  da Lei  nº  9.504/1997,  o  

part ido pol í t ico col igado não tem legit imidade  para atuar  isoladamente 

no processo ele itoral ,  salvo se para questionar  a val idade da própr ia 

col igação.  Precedentes .  

3 .  O exame das matér ia s  de  ordem públ ica  ve icu ladas em recurso e spec ia l  não 

presc inde do requi s i to do prequest ionamento .  Precedentes .  

Agravo regimenta l  não conhec ido .  

13.  Portanto, seja porque o partido Autor desta demanda não lançou 

candidato neste plei to, ou porque integra coligação, e nesta condição não detém 

legitimidade para atuar de maneira isolada para impugnar outras candidaturas, deve ser 

reconhecida sua patente i legit imidade ad causam .  



 

 

3 –  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 

3.1 –  Da inelegibilidade decorrente de condenação pelo TCU [ 018.508/2013-8].  

Da condenação suspensa por decisão judicial .  

14.  Apesar do Requerente alegar que a condenação do Requerido,  derivada 

do TCU [018.508/2013-8],  não gerar inelegibil idade,  por estar suspen sa por decisão 

judicia l  [1051291-41.2020.4.01.3400] , mesmo assim traz a referida matéria visand o 

tumultuar este processo e com isso tentar jogar uma cortina de fumaça para sua real  

final idade.  

15.  Ora, o artigo 1º, inciso I,  a l ínea “g”,  da LC 64/90,  elenca os requisitos 

que têm que estar presentes na desaprovação de contas do gestor para fins da incidên cia 

da causa de inelegibi l idade por ele  regulada, dentre as quais que a decisão proferida 

pelo Tribunal de Contas não esteja suspensa pelo Poder Judiciário .  Veja-se:  

Art .  1º  São ine legíve i s :  

I  -  para  qua lquer  cargo:  

( . . . )  

g)  os que t iverem suas contas re la t ivas  ao exercício de cargos ou 

funções públicas rejeitadas por  irregular idade insanável  que configure 

ato doloso de improbidade administrat iva,  e por decisão irrecorr ível  do 

órgão competente,  salvo se esta houver  sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário ,  para as eleições que se rea l izarem nos 8 (o ito)  

anos seguintes ,  contados a part ir  da data da decisão ,  apl icando-se o 

disposto no inc i so  II  do ar t .  71  da  C onst i tu ição Federa l ,  a todos os 

ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatár ios que houverem 

agido nessa condição ;  

16. Pois bem. Em que pese haver condenação definitiva pelo Tribunal de 

Contas na TC 018.508/2013-8,  tal  decisão está suspensa em razão de tutela judic ial  

proferida nas cercanias da ação ordinária  n. 1051291-41.2020.4.01.3400,  em tramite 

perante a 4ª Vara Federal da Seção Judic iár ia do DF. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art71ii


 

 

17. E a decisão judicial que suspendeu a TC 018.508/2013-8,  proferida nos 

autos acima identif icado, possui o seguinte fundamento,  in verbi s  [doc.  03]:  

Independentemente  do mér i to da dec i são do Tr ibunal  de  Contas há  dúvidas  

sobre  a  regular idade formal  do processo ,  que  re su l tou ou  pode re sul tar  na  

ine leg ibi l idade do autor .  Dúvidas sobre  o prazo prescr ic iona l ,  sobre  a  

extensão subjet iva  do processo e ,  a té  mesmo,  sobre  a  competênc ia  do 

Tr ibuna l  de  Contas da  União para  a  impos ição da ine leg ibi l idade ,  em v is ta  

do caso concre to .   

Estas dúvidas somente  se rão sanadas após ins trução probatór ia  ou,  ao menos,  

ins tauração do contrad i tór io .  Ora ,  dúv idas  por  s i  sós ,  não ser iam suf ic ientes  

para  o afas tamento da presunção de  legi t imidade  do ato ,  a inda mais  que o 

mesmo é  or iundo do Tr ibunal  de  Contas  da  União.   

Ocor re  que ,  no caso dos  autos,  mi l i tam em favor  da  concess ão da antec ipação 

da tu te la  o  peso e  d ignidade dos  d ire i tos  a  serem resguardados:  o devido 

processo lega l ,  com ampla  defesa  (aqui  e  no processo admini s tra t ivo)  e  os 

d ire i tos pol í t icos do au tor .  São d ire i tos  de  d ign idade const i tuc ional ,  que 

merecem ser  gara nt idos,  a inda que pe lo benef íc io da  dúvida .  Esta  prov idência  

urge  em v is ta  do prazo f ina l  em 16  de  se tembro,  para  a  rea l i zação das  

convenções par t idá r ia s ,  nas qua i s  serão escolhidos os  candida tos por  seus 

respect ivos par t idos.  

Assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANT ECIPAÇÃO DA TUTELA para 

suspender  os efe itos elei torais  ( inelegibil idade)  da Tomada de Contas 

Especial/TC nº  018.508/2013 -8 bem como dos acórdãos do TCU 

Acórdão nº  8213/2018 e  nº  8174/2019 .   

F icam também suspensos os débi tos advindos das r efer idas  Tomadas  de  

Contas ,  vedada a  inc lusão do nome do au tor  no Cadastro de Contas Ju lgadas 

Irregulares  (Cadirreg) .  

18. Porquanto,  pelo fato de ser concedida tutela  de urgência em face do 

acórdão derivado da tomada de contas antes indicada, suspendendo os efe itos da 

referida decisão administrativa , consubstanciou-se causa impeditiva de incidência 

de inelegibilidade, nos exatos termos postos pela ressalva contida no artigo 1°, 

inciso I, alínea “g”, da LC n. 64/90  (“salvo  se  e sta  houver  sido suspensa ou anulada pe lo  

Poder  Judi c iário” ) .  

 



 

 

19. Nesse sentido caminha a jurisprudência pacífica do C. TSE. A guisa de 

i lustração, abaixo segue ementa derivada do Respe n. 12430 -Caririaçu/CE, DJe 

06.04.2017, de re latoria da Ministra Rosa Weber, que bem retrata o quanto antes se 

argumentou:  

ELEIÇÕES 2016.  AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSOS ESPECIAIS.  

REGISTRO DE  CANDIDATURA DEFERIDO. PREFEITO ELEITO 

(COLIGAÇÃO A ESPERANÇA RENASCE COM A FORÇA -  

PDT/PRB/PT/PTB/PPS/PSDC/PHS/PMN/PMB/PRB/PSD/ PC do B) .  

INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS .  ART. 1º ,  I ,  

G,  DA LEI COMPLEMENTAR Nº  64/1990 .  NÃO INCIDÊNCIA. 

DECISÃO SUSPENSA PELO PODER JUDICIÁRIO .  CONHECIMENTO, 

NA INSTÂNCIA ESPECIAL,  DE FATO SUPERVENIENTE PARA ATRAIR 

A CAUSA DE INELEGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.  

1 .  As c ircunstânc ia s fá t icas e  jur íd icas supervenientes ao  

regi s tro de  candidatura  que afas tem a  ine leg ibi l idade ,  com fundamento no 

ar t .  11 ,  §  10,  da  Le i  nº  9 .504/97,  podem se r  conhec idas em qua lquer 

grau  de  jur i sd ição ,  inc lus ive  nas ins tânc ia s ex traord inár ia s ,  a té  a  da ta  da  

d ip lomação.  Precedentes .  

2 .  A obtenção de l iminar  suspensiva do 

decreto de rejeição de contas  a fasta a inelegibil idade prevista no ar t .  

1º ,  I ,  g,  da  LC nº  64/1990 .  

3 .  Em sede  de  recurso espec ia l ,  o conhec imento  de  fa to superveniente ,  a  teor  

do ar t .  11 ,  § 10 ,  da  Le i  nº  9 .504/1997 ,  se  re str inge à s causas que afas tem a  

ine leg ibi l idade ,  não se  ap l icando a  fa tos que  a  façam inc id ir .  Precedentes .  

4 .  Agravo reg imenta l  conhec ido e  não provido .  

20. Dessa forma, resta patente que foram tolhidos os efei tos derivados da 

decisão do Tribunal de Contas objeto desta defesa , o que é motivo suficiente para 

afastar a inelegibil idade que se pretende aplicação.  

 

3.2 –  Da inelegibilidade decorrente de condenação pelo TCE/RO [ 1661/2006] - 

Da competência da Câmara Municipal para julga r as contas de Prefeito.  

Repercussão Geral  reconhecida pelo STF .  Art. 1°, I,  alínea “g”, da LC 64/90 .  



 

 

21. Asseverou o Autor da ação na sua peça vest ibular que incidia sobre os 

ombros do Promovido a inelegibil idade contida no art.  1°, I,  al ínea “g”,  da LC 64/90, 

eis que na condição de prefeito municipal  teve suas contas julgadas  i rregulares pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia , nos autos do processo de tomada de contas 

especia l n. 1661/2006. Veja-se o fundamento contido na petição inic ial ,  naquilo que 

interessa :  

Não fosse  apenas a  Condenação do Tr ibuna l  de  Contas da  União aqui  j á  

narrada ,  contra  o Impugnado a inda  pende  conforme dec isum anexo,  

condenação imposta  em  reconhec ida re sponsabi l idade admini st ra t iva  na 

sessão do Pleno do C .  TCERO, em sessão de 08/12/2016 ,  de  Rela tor i a  do  

Conse lhe iro  Pau lo  Cur i  Neto ,  nos seguintes termos:  

( . . . )  

Deixando mais  que  ev idente ,  por  sa l tar  aos o lhos,  a  ext rema grav idade da 

conduta  do Impugnado,  que por  má  execução orçamentár ia  implementada 

no f inal  do exerc íc io de 20 03 no município de  Jaru  na sua gestão ,  tanto  

que e ssa  conduta  gerou a  reprovação das contas  de  forma insanáve l  pe lo C .  

Tr ibuna l  de  Contas do Estado,  conforme ju lgado nº .  1661/2006 ,  na  sessão 

de 08 de dezembro de 2016 ,  em anexo.  

 

22. Pois bem. O Excelso Supremo Tribunal Federal julgou em sessão plenária 

os Recursos Extraordinários n.  848826 e n.  729744,  ambos com repercussão geral 

reconhecida ,  que discuti ram qual seria o órgão competente –  se a Câmara de 

Vereadores ou o Tribunal de Contas –  para julgar as contas de Prefeitos .  

23. Por maioria de votos, o Plenário decidiu, no RE 848826, que é 

exclusivamente da Câmara Municipal a competência para julgar as contas de 

governo e as contas de gestão dos prefeitos ,  cabendo ao Tribunal  de Contas tão 

somente auxiliar  o Poder Legislativo municipal,  emitindo parecer prévio e opinativo ,  

que somente poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos vereadores.  

24. E tal  entendimento, segundo o próprio STF, refere -se apenas à causa de 

inelegibil idade disciplinada art.  1°, I,  al ínea “g”,  da LC 64/90 ,  ou seja,  somente irá  

incidir a  inelegibi l idade em voga,  derivada de julgamento ou pareceres do Tribunal de  

 



 

 

Contas dos Estados, se a decisão/parecer,  seja em relação as contas de gestão ou anuais  

de Prefeito, forem proferidas pela Câmara de Vereadores .  

25. A tese de repercussão geral derivada do RE 848826 tem o seguinte 

teor :  

Para os f ins do art .  1 º ,  inciso I ,  a l ínea "g",  da Lei Complementar  64,  de  

18 de maio de 1990,  a l terado pela Lei Complementar  135,  de 4  de  junho 

de 2010,  a  aprecia ção das contas de prefe i tos,  tanto as  de governo 

quanto as de gestão,  será exerc ida pelas  Câmaras Municipais ,  com o 

auxíl io dos Tribunais  de Contas competentes,  cujo parecer  prévio 

somente deixará de prevalecer  por  decisão de  2/3 dos  vereadores .  

 

26. No referido julgamento prevaleceu à divergência aberta pelo presidente 

à época, Ministro Ricardo Lewandowski, no sentido de que, por força da 

Constituição, são os vereadores quem detêm o direito de julgar as contas do 

chefe do Executivo municipal, na medida que representam os cidadãos .   

27. Nesse sentido,  traz-se à análise trechos do voto do Ministro Ricardo 

Lewandowski, que foi  seguido em sua divergência pela maioria do Plenário:  

Então eu entendo que o órgão competente para julgar  tanto as contas de 

natureza po l í t ica quanto as contas de gestão,  se o prefe ito agir  como 

ordenador de despesa ,  é  a  Câmara Municipal ,  que é  o órgão que representa  a  

soberania  popu lar ,  o contr ibu inte ,  que tem toda  a  leg i t imidade para  examinar .   

( . . . )  

Entendo que não se mostra apenas reco mendável ,  mas,  de todo necessário,  

especialmente no Estado Democrát ico de  Direi to,  pr ivi legiar  a  soberania  

popular .  Digo i sso  porque são os  vereadores  que ev identemente  representam o 

povo,  os c idadãos,  os  muníc ipes ,  prat icando a tos  em nome des te s ,  nos  term os do 

ar t .  1° ,  parágrafo único,  da  Const i tu ição Federa l ,  o qua l  prevê que ‘ todo poder  

emana do povo,  que o exerce  por  meio  de representantes e le i tos ou  d ire tamente ’ .  

Portanto,  são os edis  que têm, por  força da própr ia Const ituição,  o d irei to de 

julgar  todas as  contas  do prefe i to,  sem nenhuma dist inção .  Observo ,  também, 

que a  d icção do ar t .  31 ,  § 1° ,  da  Car ta  Magna,  é  mui to c la ra  no sent ido de  

estabe lecer  que cabe ao par l amento munic ipa l ,  com o auxí l io do Tr ibunal  de  

Contas ,  o controle  ex terno das contas mun ic ipa i s ,  v e rb i s :   

( . . . )  



 

 

 

Ademais ,  observo que não há propr iamente  um ju lgamento de contas pe lo órgão 

técnico.  O relevante papel  dos tr ibunais  de  contas res tr inge -se  apenas  a 

produzir  parecer  prévio à decisão do órgão legis la t ivo .  Nesse  sent ido,  

reproduzo a  d i spos ição constante  no § 2°  do ar t .  31 ,  da  Const i tu ição Federa l :   

( . . . )  

Compete,  pois ,  às  Câmaras Municipais  o  d ire i to  de ju lgar  todas as  contas  do 

prefei to,  sem nenhuma dis t inção.  A competência do órgão legis la t ivo para o 

julgamento não é determinada p ela  natureza  das contas,  se  de  gestão ou de 

governo,  mas pelo cargo de quem as presta,  no caso,  o de Prefe ito Municipal .  

Gr ifo nosso  

 

28. Note-se que não há qualquer ressalva quanto à aplicação do 

entendimento, sendo que, de modo indistinto,  para o fim que  se julgar necessário, o 

Supremo Tribunal Federal considerou que para fins de incidência da 

inelegibilidade preconizada no art. 1°,  I , alínea “g”, da LC 64/90, o julgamento 

das contas do Chefe do Executivo Municipal, quer sejam elas contas de governo 

ou contas de gestão, é da Câmara de Vereadores ,  e não do Tribunal  de Contas do 

Estado, como ocorreu na hipótese ora em estudo.  

29. O Parecer  do Tribunal de Contas, segundo a Tese de Repercussão Geral  

n. 848826/STF, é  opinativo ,  não sendo apto a produzir consequências como a 

inelegibil idade acima identificada [al ínea “g”] .  

30. Essa é a  razão pelo qual o C.  TSE entende que a causa de inelegibil idade 

disposta no art.  1°, I ,  al ínea “g”, da LC 64/90, somente poderá incidir em face de 

prefeito municipal quando as contas forem desaprovadas pela Câmara de 

Vereadores - sejam contas de gestão ou anual –  e não pelo Tribunal de Contas, 

como ocorreu na hipótese .  

31. A guisa de i lustração, abaixo segue ementa derivada do Respe n. 13522,  

DJe 06.04.2017,  de Relatoria  do Ministro  Luiz Fux,  que bem retrata o quanto antes se 

argumentou,  in verbi s :  

ELEIÇÕES 2016.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA.  PREFEITO. DEFERIDO. 

ART. 1º ,  I ,  G,  DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 .   



 

 

 

INELEGIBILIDADE AFASTADA PELA  CORTE REGIONAL.  TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO. PARECER MERAMENTE OPINATIVO. 

REJEIÇÃO DE CONTAS. COMPETÊNCIA. CÂMARA MUNICIPAL .  

CONTAS APROVADAS.   IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N° 24/TSE. 

DESPROVIMENTO.  

1 .   A Câmara Municipa l ,  e  não a  Corte de Contas,  é  o  órgão invest ido 

de competência  const i tucional  para processar  e  julgar  as  contas  do 

chefe do Execut ivo,  sejam elas de governo ou de gestão,  ante o 

reconhecimento da ex istência de unic idade nesse  regime de contas 

prestadas,  ex  v i  dos  ar ts .  31 ,  §  2º ,  71 ,  I ,  e  75 ,  todos  da  Const itu ição 

(Precedente :  STF, RE nº  848.826 ¿  repercussão geral ).   

2 .   A Câmara Municipal  os tenta a prerrogativa const itucional  de  

pronunciar -se,  em sede de def ini t iv idade,  acerca do resul tado das 

contas  prestadas pelo  Chefe  do Executivo local ,  de  sorte  que  a  omissão 

na aprec iação do parecer  prév io exarado pe lo Tr ibuna l  de  Contas não au tor iza  

a  desaprovação (Precedente :  STF, RE nº  729 .744) .  

32. Dessa forma, sobre o julgamento contido n a tomada de contas espec ial  

1661/2006 pelo TCE/RO, tema da impugnação, não incide qualquer causa de 

inelegibilidade ,  conforme entendimento pacificado do Excelso STF - que decidiu a 

controvérsia em tema de repercussão gera l -  e do C. TSE, de modo que deve ser repel ida 

a tese autoral .  

 

3.3 –  Da inelegibilidade decorrente de condenação  por ato de improbidade 

administrativa [10000320040014005] . Da ausência de condição de elegibilidade.  

33. Sustentou o Autor desta impugnação que o Promovido não detinha a 

condição de elegibilidade  preconizada no art.  14, § 3°, II ,  da Consti tuição Federal ,  

em razão de ainda estar cumprindo a condenação que lhe foi  imposta, de suspensão de 

seus direi tos polí ticos, pelo prazo de cinco anos, derivada da ação civil  públ ica n. 

10000320040014005.  Veja-se parcela dos fundamentos indicados na peça vestibular, 

naquilo que interessa :   

 



 

 

 

Outro ponto ,  esse  s im,  sem qualquer  dec i são judic i a l  que lhe  a lbergue 

suspensão da ine legibi l idade ,  d iz re spe i to a  sua  gestão enquanto prefe i to  

munic ipa l  de  Jaru ,  onde o Impugnado  cometeu a to de improbidade 

admini s tra t iva ,  com montagem de  l ic i tação fraudulenta (dolo) ,  em razão de 

ter  s ido e laborado com data  re troa t iva  e  ut i l i zados  processos admini s tra t ivos  

já  ins taurados ,  com a  a l teração dos obje tos  or ig ina i s ,  sendo condenado nos  

segu intes termos :  

( . . . )  

Ressa l ta -se  que se  operou o trânsi to em ju lgado  em 29 de se tembro 2015 ,  

com ba ixa  para  o órgão competente  para  o  devido cumpr imento,  conforme 

se  ident i f ica  no  andamento aba ixo:  

( . . . )  

Clara  a  inserção do impugnado no i l í c i to de  improbidade admini str a t iva ,  já  

que teve seus d ire i tos  pol í t icos  suspenso e ,  por tanto ,  sem o pr inc ipa l 

requi s i to para  exercer  j u s  honorum .  

Diga-se  que depois  do t rânsi to em ju lgado da r .  dec isão condenatór ia  em 

29/09/2015 e  com baixa  def ini t iva  dos  autos para  o TJRO em 16/10/2015 ,  

cer tamente  o prazo de  SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS de 5  

(CINCO) ANOS,  a inda  não t inha f lu ído ,  causando espéc ie ,  o fa to do 

Impugnado,  ter  apresentado “cer t idão c ircunstanc iada”,  como que  

supostamente  e s t ivesse  com seus d ire i tos pol í t icos  vá l idos,  o que  sabemos 

não poder ia  e star  gozando.  

S imples aná l i se  do caso ,  pe la s da tas ,  de ixam  evidente  que os 5 (c inco) anos 

de suspensão de d ire i tos pol í t icos  a inda  não foram cumpr idos  pe lo  

Impugnado ,  e stando pendentes  para  cumprimento .  

( . . . )  

Desta  forma Exce lênc ia ,  a  par t i r  do trânsi to  em  ju lgado da dec i são 

condenatór ia  e ,  sobretudo,  da  ba ixa  dos  autos para  o  TJRO (16.10 .2015) para  

houvesse  o cumprimento das  medidas re st r i t ivas ,  sem dúvida ,  que há 

impedimento c l aro para  que o Impugnado possa  concorrer  ne ssas  e le ições 

munic ipa i s ,  j á  que de acordo com o ar t .  20  da Le i  de  Improbidade  

Administ ra t iva2,  a  suspensão dos  d ire i tos pol í t icos se  opera  a  par t i r  do 

trânsi to  em ju lgado ,  e stando,  portanto,  a inda em decurso de  ta l  prazo.  Razão 

pe la  qua l ,  não poder ia  o me smo se  apresenta r  como candidato ,  quando 

notór io o  prazo de  suspensão dos  d ire i tos pol í t icos do Impugnado Amaur i .  

Nesta  c i rcunstânc ia ,  ou  se ja ,  com di re i tos pol í t icos suspensos,  o condenado 

não reúne  uma das condições de  e legibi l idade ,  notadamente  a  que es tá  

prev i sta  no ar t igo 14 ,  §3º ,  inc i so II ,  da  Const i tu ição da  Repúbl ica .  



 

 

34. Perceba-se que apesar do Requerente confundir  os institutos da 

inelegibilidade  e  da elegibilidade ,  pela  fundamentação e base fática contida na sua 

peça de ingresso,  se denota que ele  impugna tão somente a  carência de elegibil idade do 

Promovido, em razão de “supostamente” ainda está cumprindo a pena de suspensão 

dos seus dire itos polí ticos , aplicado em sede de ação de improbidade.  

35. Esse então é o ponto nodal  da l ide,  já  que o Requerido, em sede de ação 

de impugnação de regis tro de candidatura , se defende dos fatos contidos na peça 

vest ibular .  

36. Pois bem. É cediço que a suspensão dos direitos polí ticos é sanção 

prevista constitucionalmente para os casos em que há de se privar o cidadão, 

temporariamente ,  do uso pleno de seus direi tos polí ticos.   

37. Da análise dos autos,  verifica -se que a referida sanção,  prevista  nos 

artigos 15,  V, e 37, § 4º, da Carta Magna e regulamentada pela Lei 8.429/1992, foi 

aplicada por decisão judicial  ao ora Promovido como consequência de sua conden ação 

por ato de improbidade administrativa.   

38. Verifica-se ainda que a pena de suspensão dos direi tos polí ticos aplicada 

ao Requerido foi  de cinco anos ,  e que o feito transitou em julgado em 29.09.2015 ,  

conforme afirmado pelo próprio Requerente.  

39. Dessa forma, se percebe sem qualquer dificuldade que a referida  

penalidade se exauriu no dia 29.09.2020 .  

40. Noutros termos, na presente data [07.10.2020 ] ,  o Requerido se encontra 

plenamente elegível ,  uma vez que já  cumprida a  pena de suspensão de seus dire ito s 

polí ticos,  repita -se.  

41. Por óbvio,  a suspensão dos direitos políticos só perdura enquanto 

produzir efeitos a sentença condenatória que entenda configurada a prática de 

ato de improbidade .   



 

 

42. Nas l ições de José Afonso da Si lva: “Não há norma expressa  que preveja os  

casos e condições de reaquisição  de direi tos pol í t i cos suspensos.  Essa c ir cunstânc ia,  contudo, não 

impossibilita a recuperação desses direitos que se dará automaticamente com a 

cessação dos motivos que determinaram a suspensão .  Bem o disse Dardeau de 

Carvalho:  ‘A omissão, contudo, em nada prejudica a perfeita inteligência do Texto 

Constitucional.  A suspensão dos direitos políticos é medida transitória e só dura 

enquanto durar a causa que a determinou. Cessada a causa –  a incapacidade civil 

ou a condenação criminal –  cessam se pleno direito seus  efeitos’. Acrescentemos 

que, no caso de suspensão por improbidade administrativa, o tempo de 

suspensão ou suas condições de cessação há de constar da decisão que a aplicou, 

de modo que, ressarcido o erário, decorrido o prazo ou cumpridas as condições 

estabelecidas, o paciente recuperará seus direitos suspensos ”.  (P.  389.  DA SILVA, 

José Afonso.  Curso de Direito Constitucional,  34ª edição.  Editora Malheiros.  São 

Paulo, 2011).   

43. Portanto, se percebe sem qualquer dificuldade que a penal idade em voga 

se exauriu por completo ,  de modo que o Promovido recuperou sua condição de 

elegível,  antes mesmo que houvesse qualquer julgamento sobre seu pedido de registro 

de candidatura .  

44. Ora,  a própria Lei n.  9.504/97 , em seu art.  10, §  11, esclarece que as 

causas que afastem a incidência da inelegibil idade ou recupere a condição de 

elegibil idade,  devem ser levadas em consideração,  caso ocorram após a formalização 

do pedido de registro de candidatura. Denomina-se fato superveniente .  

45. E esse fato superveniente  [al teração fática ou jurídica - §  10 do artigo 

11 da Lei  n. 9.504/97]  que deve ser levado em consideração pelo magistrado ao 

tempo da prolação da sentença é aquele constitutivo, modificativo, ou extintivo 

do direito,  que seja superveniente a propositura da ação ,  e que nela possa 

influenciar.  

46. Logo, o fato superveniente que venha a alterar o desfecho da l ide cobrado 

pela parte final do § 10 do art igo 11 da Lei n.  9.504/97 ,  deve ser aquele plenamente  



 

 

existe e consumado no momento da entrega da prestação jurisdicional .  

47. Aliás, o próprio C. TSE vai além ,  pois considera fato superveniente 

aquele ocorrido mesmo após a decisão judicial,  mas consumado antes da data da 

diplomação ,  sendo esse entendimento pacifico naquela Corte Superior. Veja -se 

recentíssimos julgados que seguem nesse sentido:  

 

ELEIÇÕES 2018 .  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO. CANDIDATO A DEPUTADO ESTADUAL. ACÓRDÃO 

REGIONAL REFORMADO PELO TSE PARA INDEFERIR REGISTRO DE 

CANDIDATURA. CAUSA DE INELEGIBILIDADE DO ART. 1º ,  I ,  l ,  LC 

Nº 64/1990 .  FATO SUPERVENIENTE  APTO A AFASTAR A CAUSA DE 

INELEGIBILIDADE. OBTENÇÃO DE LIMINAR NO TRF DA 5ª  REGIÃO 

ANTES DO TERMO FINAL PARA A DIPLOMAÇÃO DOS ELEITOS .  

JURISPRUDÊNCIA DO TSE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS PARA DEFERIR O REGISTRO DE CANDIDATURA.  

( . . . )  

3 .  Conforme a jur isprudência desta Corte ,  nos termos do art .  11 ,  §  10, 

da Lei nº  9.504/1997,  a  data l imite prevista no calendár io ele itoral  para 

a  d iplomação dos  elei tos é  o  termo  ad quem para se conhecer  de  fa to 

superveniente  ao regist ro de candidatura que restabeleça a condição de  

elegibil idade .   

(TSE, Embargos de  Dec laração em Embargos de Declaração em Agravo 

Reg imenta l  em Recurso Ordinár io  nº  06 0068793  -  ARACAJU –  SE,  

Rela tor(a)  Min .  Og Fernandes,  DJe 29/04/2020 )  

 

 

DIREITO ELEITORAL E PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL 

ELEITORAL. ELEIÇÕES 2016 .  RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE 

DIPLOMA. SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS EM AÇÃO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA TRANSITADA EM JULGADO. 

CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE .  DESPROVIMENTO.   

( . . . )  

10 .  A data da diplomação é o termo f inal  para se conhecer  de  fato 

superveniente  que restabeleça condição de  elegibil idade.  Precedentes.  

Desse  modo,  é ir relevante,  para a anál ise do  presente recurso,  o alegado  

 



 

 

 

restabelecimento dos d ire itos pol í t icos do recorrente em abr il  de 2018,  

após,  portanto,  a  data da sua  diplomação .   

(TSE, Recurso Espec ia l  Ele i tora l  nº  49803  -  CASTELO –  ES,  Relator (a )  

Min .  Luí s  Roberto Barroso,  DJe 22/08/20 19)  

 

48. Dessa forma, sob o prisma da carência  de elegibil idade,  deve a presente  

impugnação ser julgada improcedente.  

49. E ainda que se queira  enxergar o processo de improbidade por outra 

ótica,  ou seja,  ao invés da carência  da elegibil idade,  pela  incidê ncia da inelegibil idade 

disc iplinada no art.  1°, inciso I,  a l ínea  “l”, da LC n. 64/90,  mesmo assim não há 

qualquer impedimento para que o Requerente obtenha o deferimento  do seu registro 

de candidatura, e tal tese será melhor expl icitada  conforme os fundamentos jurídicos 

abaixo arrolados.  

 

3.4 –  Da inelegibilidade derivada de condenação colegiada em sede de ação de 

ato de improbidade administrativa [autos n. 0014937-77.2010.8.22.0001 e n. 

10000320040014005] –  art.  1°,  I, alínea “l”, da LC 64/90.  Da necessidade de 

cumulatividade do dano ao erário e do enriquecimento i lícito .   

50. Asseverou o Autor da ação que a condenação colegiada aplicada ao 

Promovido na ação civil  pública n.  0014937-77.2010.8.22.0001, bem como na sua 

condenação transitada em julgado derivada da ação civil  pública n. 

10000320040014005,  pela suposta prática de dano ao erário  [art.  10 da LIA] e 

transgressão a princípios administrativos  [art.  11 da LIA],  seria causa suficiente para 

fins de atrair a  inelegibil idade disposta no art.  1°, I,  al ínea “l”,  da LC 64/90.  

51. Entretanto,  tal  tese não se sustenta.  

52. Isso porque diferentemente do alegado pelo Requerente,  o Representado 

não possui  condenação em decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  



 

 

judicia l colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe  

cumulativamente  em lesão ao patrimônio público  E enriquecimento i lícito .  

53. Explica-se . A Lei de improbidade administrativa , Lei  n.  8.429/92,  dispõe 

sobre o regramento processual,  bem como normas de direi to material  apl icável à  

espécie .  

54. Visando concatenar o tema de direi to material ,  cuidou a lei ac ima 

destacada de apartar  casos que causam enriquecimento i lícito do agente (art. 9º)  

daqueles que geram lesão ao erário (art.  10) ,  sem olvidar que cuidou de descrever 

também condutas que afrontam os princípios administrativos mais elementares 

(art. 11) ,  derivando, pois, de cada conduta uma penalidade específica e gradativa (art . 

12).  

55. Pois bem. Em meados de 2010 entrou em vigor um novo regramento 

legal (Lei  Complementar n.  135/2010) que traz em seu bojo novas hipóteses de 

inelegibil idade, dentre as quais aquela que considera inelegível quem foi  condenado 

por órgão judicial  colegiado a pena de suspensão de dire itos políticos pela  prát ica de 

ato doloso de improbidade administrat iva. Veja -se o que dispõe o artigo 1º,  inciso I,  

al ínea l ,  da Lei Complementar n. 64/90, com a alteração imposta pela LC n. 135/2010, 

in verb is :  

Art.  1º São inelegíveis :  

I  -  para qualquer cargo:  

( . . . )  

l )  os  que forem condenados à suspensão dos direitos  polít icos ,  em 

decisão transitada em julgado ou profer ida por  órgão judicial  colegiado, 

por ato doloso de improbidade administrat iva que importe lesão ao 

patrimônio público  E  enriquecimento i l ícito ,  desde a condenação 

ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)  anos 

após o cumprimento da pena;  

 



 

 

56. Pelo texto legal ac ima transcri to denota -se que somente será considerado 

inelegível quem for condenado pela prát ica de ato ímprobo doloso q ue tenha causado 

lesão ao patrimônio público E enriquecimento il ícito , de maneira cumulativa .  

57. Noutros termos, necessário se torna para fazer gerar a inelegibil idade ora 

em estudo que tenha sido condenado o candidato que pede registro a prática do ato de 

improbidade administrativa descrita no artigo 10 e  no artigo 9º, ambos da Lei n. 

8.429/92, cumulativamente .  

58. Tal  exigência legal possui uma finalidade específica,  qual seja impedir o 

agente público,  que praticou uma conduta grave ,  de participar do processo e leitora l .  

59. Ora,  muitas vezes ocorre a prát ica de diversas condutas por parte do 

transgressor que faz com que o fato se faça subsumir em mais de uma norma (artigos 

9º,  10 e 11), o que ocasiona uma maior gravidade da conduta e consequentemente 

uma pena com maior reprovabilidade ,  o que normalmente ocorre quando as 

condutas são praticadas com dolo de agir nas hipóteses de enriquecimento i l ícito (art.  

9º)  e lesão ao erário (art.  10).  

60. Já a afronta ao art igo 11 da LIA não se mostra tão grave comparado com 

os dois outros diplomas legais ,  e is que se contenta com a simples culpa do agente 

considerado ímprobo.  

61. Daí exsurge o motivo pelo qual  exigiu o novel  diploma [art.  1°, inciso I,  

al ínea “ l” ,  da LC n.  64/90] que a condenação do agente pela prática de ato de 

improbidade administrativa seja lastreada em enriquecimento i l íc ito (art.  9º) e  lesão ao 

erário (art.  10) ,  de forma cumulativa .   

62. Tratou a legislação de pinçar as condutas que considerava grave o 

suficiente para ensejar o reconhecimento da inelegibil idade,  até porque cuida essa pena 

de hipótese de restrição da capacidade elei toral  passiva do cidadão.  

 



 

 

63. No caso em estudo, portanto,  não se pode pre tender aplicar a 

inelegibil idade ao Requerido;  por  mais  que haja  condenação de colegiado por ato de 

improbidade administrativa  derivada nos autos n. 0014937-77.2010.8.22.0001 , bem 

como decisão transitada em julgada –  também por ato de improbidade –  contida nos 

autos 10000320040014005,  sua conduta ,  em ambos os processos,  não foi  considerada 

grave o suficiente para a incidência da inelegibil idade, eis que sofreu a reprimenda, em 

ambos os processos,  tão somente com fulcro no artigo 11 ,  da Lei  n. 8.429/92, restando, 

porquanto descaracterizada sua conduta quanto ao artigo 9 º  [enriquecimento 

ilícito] ou 10 [dano ao erário] ,  ambos do mesmo diploma legal .  

64. Inicialmente,  em relação aos autos n. 10000320040014005, acobertado 

pelo manto da coisa julgada, apesar da c. sentença condenatória  ter aplicado ao 

Requerido a pena de suspensão dos direi tos polí ticos com fulcro no art.  10 c . c  art.  11, 

ambos da Lei n.  8.429/92,  a  declaração do dano ao erário efet ivado pelo julgador de 

primeiro grau foi afastada  pelo Tribunal de Justiça do Estado de R ondônia,  que ao 

julgar o recurso de apelação manejado pelo Promo vido e outros, assim recondicionou 

a pena inicia lmente ap licada [doc. 04]:  

Segundo se  observa da sentença ,  a  ape lante  fo i  condenada como  incursa  nas 

penas do ar t .  10 ,  incs .  VIII e  XI  e  ar t .  11 ,  inc .  I ,  da  Le i  n i .  8 .429/92 ,  que  

possuem a seguinte  redação :  

( . . . )  

O argumento principal  ut i l izado é de que não houve prejuízo ao  erár io 

e,  em consequência,  segundo afirma,  não haver ia improbidade 

adminis trat iva  a ser  punida .  

De fa to ,  na  h ipótese  dos  autos ,  o ato  de improbidade não se revela  como 

causa de enr iquecimento i l íc i to ,  mas ,  s im, se amolda à conduta previs ta 

no ar t .  11 ,  revelando autênt ica lesão aos pr incípios const itucionais 

resguardados pela  Lei de Improbidade .  

Nesse  sent ido ,  é  necessár io  compreender  o  esp ír i to e  o  a lcance  da  legi s l ação 

que tute la  a  a t iv idade  dos agentes e  admini s tradores  públ icos,  e  dos  agentes  

pol í t icos ,  repr imindo todos aquele s  a tos  ímprobos,  como ta i s  considerados  

pe lo ordenamento jur íd ico bras i le i ro .  

Como se  vê ,  a  Le i  n .  8 .429/92 não d i spõe  apenas  sobre  as  sanções  ap l icáve i s  

aos agentes públ icos no c aso de enr iquec imento i l íc i to,  mas ,  ao contrár io ,   

 



 

 

 

c r ia  um arcabouço ju r íd ico de proteção aos pr inc íp ios const i tuc ionai s  da  

Administ ração Públ ica ,  reve lando,  de  modo expl íc i to,  que os pr inc íp ios   

const i tuc ionai s  da  Adminis tração Públ ica  integram a t ipic idade  de todo e  

qua lquer  a to de  improbidade admini str a t iva .  

Conclui -se,  f inalmente,  que a  ausência de enr iquecimento i l íc ito não  

desnatura  a improbidade adminis trat iva .  

Nesse  sent ido é  a  jur isprudênc ia  rondoniense ,  como se  vê  aba ixo :  

Administ ração Públ ica .  Impr obidade  admini st ra t iva .  Fraude à  l ic i tação .  Dano 

mora l .  Pena .  Proporc ional  idade .  Ainda que do ato reputado ímprobo não 

resulte dano patr imonial  ao erár io,  deve  ser  penal izado o agente por  

atentar  contra os princípios da  administração .  Ao ap l icar  a  pena  por  a to 

de improbidade  admini st ra t iva ,  cabe ao  ju iz aprec iar  a  extensão do dano e  o  

prove i to  pat r imonia l  obt ido,  não  havendo imposição de cumulat iv idade 

(Ape lação C íve l  n .  100.011.2002 .001032 -O. Rel .  Des .  Rowi l son Te ixe ira ) .  

( . . . )  

DESEMBARGADOR RENATO MIMESSI  

Acompanho o voto do eminente  Re la tor  com re lação à  condenação ,  mas com 

a devida vênia,  embora  seja poss ível  essa f ixação em até cem salár ios,  

pois  ass im a le i  o permite,  ela  me parece,  d iante das pecul iar idades do 

caso ,  um pouco excess iva ,  uma vez que não houve efet ivamente  

apropriação,  nem houve  dano ao erár io ,  e ,  em a lgumas s i tuações  

seme lhantes ,  já  reduz imos essas f ixações  fe i ta s  num pa tamar  de  dez vezes os 

venc imentos ,  ou se ja ,  de  dez vezes  o  vencimento do prefe i to,  no caso 

daquele s que foram es tabe lec idos em vin te  vezes ,  e  em c inco vezes nas outras 

s i tuações.  

Dessa  forma ,  com re lação às penas pecuniár ia s ,  voto nesse  sent ido.  

( . . . )  

VOTO-VISTA 

DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA  

Acompanhei  a tentamente  o  voto do eminente  re la tor  e  concordo no  que tange 

ao reconhec iment o da prát ica  de  atos de  improbidade admini st ra t iva  pe los 

ape lantes José  Amaur i  dos Santos  (Prefe i to Munic ipa l  de  Jaru) ,  Rober to  

Emanuel  Ferre ira  (Secretár io Munic ipa l  de  Saúde ) ,  Franco C ley ton F lorênc io  

Bezerra  (Secretár io Adjunto de  Saúde) ,  Ana  Jú l ia  Mart ins  Ba t i sta  

(Coordenadora  Espec ia l  de  Lic i tação) ,  Car los Magno dos Santos 

(Coordenador  Espec ia l  de  Plane jamento) ,  Már io Rober to Pere ira  de  Souza 

(Assessor  Jur íd ico) ,  Gu iomar  Bernard ino Monte  Raso (Assessora  Jur íd ica ) ,  

Auto  Posto  Irmãos  Le i te   L tda . ,   KL~M  Comérc io  de   Combust íve i s   e   

 



 

 

 

Representações L tda . ,  C.R.B.  Souza ,  José  Re ina ldo  Damaceno e  Claud ine i  

Te le s dos Santos (func ionár io  de  um escr i tór io de  contabi l idade ) .  

( . . . )  

De cer to  que tanto o magis trado de  1  grau,  quanto o  rela tor  

consideraram, para a  apl ica ção da condenação,  o pr incípio da 

razoabil idade,  tanto  que foram apl icadas apenas algumas das  sanções 

previstas  no ar t .  12 da Lei  de  Improbidade Administra tiva .  

Contudo,  em face da ausência de preju ízo ao erár io ,  visto que o  

combust ível  efet ivamente foi  ut i l izado ,  entendo que a  ofensa  aos 

pr inc ípios  adminis tra t ivos não representam jus t i f ica t iva  su f ic iente  para  a  

manutenção do  quantum da multa  c iv i l  ap l icada .  

Ass im, o pr inc ípio  da r azoabi l idade impl ica  na  necessá r ia  d iminu ição  da 

mul ta  c iv i l  ap l icada aos ape lantes ,  visto tra tar -se a improbidade re ferente  

à  ofensa  aos  pr incípios da  Administração Pública e não representou 

nenhum dano ao erár io .  

Em face  do exposto ,  dou parcial  provimento aos  recursos de José  Amauri 

dos  Santos ,  Roberto Emanuel  Ferre ira ,  Franco Cl eyton Florênc io  Bezer ra ,  

Ana Jú l ia  Mart ins Ba t i sta ,  Car los Magno dos Santos,  Már io Rober to Pere ir a 

de  Souza ,  Guiomnar  Bernard ino Monte  Raso,  Auto Posto Irmãos Le i te  Ltda . ,  

KL-M Comérc io  de Combust íve is  e  Representações L tda . ,  C .R .B .  Souza ,  José  

Reina ldo Damaceno e  C laudine i  Te le s dos Santos.  

65. Perceba-se que faltou ao Promovente a necessária boa-fé com os 

autores deste processo ,  eis que na impugnação que propôs,  não acostou aos autos o 

acórdão do Tribunal  de Justiça que havia analisado o recurso de apelação do Promovido 

Amauri,  e  dado a e le provimento parcial ,  para fins de excluir da condenação a pena de 

dano ao erário. Permaneceu, então, pelo acórdão do TJ/RO que ora se junta ao 

processo [doc.  04],  tão somente o reconhecimento do ato improbo que malferiu os 

princípios admirativos, contidos no art.  11 da LIA.  

66. E dessa decisão proferida pelo Tribunal de R ondônia,  que excluiu o 

reconhecimento do dano ao erário, recorreu tão somente o Promovido Amauri,  de 

modo que a decisão proferida pelo C. STJ  não poderia modifica-la,  por óbvio.  

67. Igual  raciocínio se envereda em relação a decisão colegiada por ato de 

improbidade administrativa  perpetrada nos autos n. 0014937-77.2010.8.22.0001 , que 

ainda tramita perante o Eg.  TJ/RO.  



 

 

68. E perceba-se que apesar de haver a  condenação a penalidade de 

suspensão dos direi tos polít icos do Promovido,  lá ,  nessa condenação,  lhe foi  imposta 

a penal idade com base unicamente no art .  11 da Lei  n.  8.429/92 [transgressão aos 

princípios administrativos ],  não sendo reconhecido, portanto, qualquer dano ao 

erário ou enriquecimento il ícito .  Veja-se parcela  da decisão,  naquilo que interessa 

[ID 10837725]:  

Tra ta- se  de  recurso de  ape lação interposto pe lo Mini stér io Públ ico de 

Rondônia  contra  sentença profe r ida  pe lo ju iz da  2ª  Vara  C íve l  de  Jaru ,  que 

ju lgou improcedentes  os pedidos formulados em sede  de ação c iv i l  públ i ca  

por  a to de improbidade  admini s tra t iva  a ju izada  contra  Jean Car los dos  

Santos,  Luiz  Marcos  Joaquim Santos ,  Clov is  Mora l i  Andrade ,  Na iro Amado 

dos Santos e  José  Amaur i  dos Santos.   

Na peça exordia l ,  o  Min is tér i o Públ ico narra  ter  ins taurado inquér i to c iv i l  

para  apuração de conduta  perpe trada pe los ora  ape lados cons is tente  na 

ordem, permissão e  fac i l i tação de descontos de  contr ibuições em favor  do 

PMDB, rea l i zados d i re tamente  das remunerações de  servidores ocupan tes de  

cargos comiss ionados na Prefe i tura  de  Jaru .   

Af i rma  que  o  ape lado Jean Car los ,  à  época no exerc íc io do mandato de 

Prefe i to de  Ja ru ,  determinava ao seu i rmão Luiz ,  então ocupante  do cargo de 

Secretár io Munic ipa l ,  que colhesse  autor ização dos serv idore s para  

“contr ibuição par t idár ia”  e  que ,  segundo o Mini s té r io Públ ico ,  o ace i te  destes 

descontos era  condição s ine  qua non para  manutenção do serv idor  no ca rgo 

em comissão -  prá t ica  a  qua l  o Min is tér io  Públ i co empregou a  a lcunha  de 

“dízimo par t idá r io”.   

Aduz a inda que ,  após co lh ida  a ss inatura  dos serv idores ,  os descontos eram 

autor izados pe los ape lados Clovi s  -  Secre tár io  de  Educação,  e  Na iro  -  

Secretár io da  f azenda,  sendo os  va lores  transfer idos para  a s contas públ i cas 

do PMDB de Ja ru ,  à  época pres id ido por  José  Amaur i ,  pr imo do prefe i to  

Jean .  

( . . . )  

Em âmbi to infraconst i tuc iona l ,  a  Le i  n .  8 .429/92 regu lamenta  a  prev isão 

const i tuc ional  e  def ine  res tr i t ivamente  t rês  condutas como sendo 

caracter izadoras de  atos de  improbidade :  I )  aque las que impor tam 

enr iquec imento i l íc i to (ar t .  9º ) ;  II )  que causam pre ju ízo  ao erár io  (ar t .  10 ) ;  e  

I II)  que atentam contra  os pr inc íp ios da  Adminis tração Públ ica  (ar t .  11 ) .  A 

jur i sprudência  pátr ia ,  por  sua vez,  já  consol idou  entendimento no sent ido 

que somente  é  possíve l  se  fa lar  em at o de improbidade admini str a t iva  que  



 

 

 

cause  enr iquec imento i l íc i to ou que cause  pre ju ízo ao erár io ,  quando 

demonstrado o  dolo e spec íf ico do agente  e ,  nos casos  de  a tos contrár ios aos 

pr inc ípios da  Adminis tração ,  quando houver  demonstração de dolo  genér ico  

ou ao menos culpa na conduta  perpetrada .  I sso decorre  porque o e spír i to da  

Le i  n.  8 .429/92 é  punir  o agente  desonesto,  ímprobo,  e  não o ináb i l ,  imper i to  

ou  neg l igente  que ,  por  desventura ,  acaba por  prat icar  a lgum dos  a tos 

descr i tos nos ar t s .  9º ,  10 ,  e  11 da LIA.  

( . . . )  

Quanto à responsabil idade dos apelados  pela prát ica  do agir  ímprobo,  

convém consignar  que,  na este ira da jur isprudência do STJ,  a to de 

improbidade adminis trativa previs to no ar t .  11  da Lei  8.429/1992 exige 

demonstração de  dolo,  o qual ,  contudo,  não precisa ser  especí f ico, 

sendo suf ic iente  o  dolo  genér ico .  

( . . . )  

Imbu ído por  e s te  sa lutar  senso de jus t iça ,  tão e smeradamente  constru ído por  

esta  2ª  Câmara Espec ia l ,  entendo por  razoáve l  e  proporc iona l  à  gravidade da 

conduta  dos ape lados a  apl icação das segu int es sanções ap l icáve i s  a  cada um 

dos réus,  ora  ape lados :   

I )  Pagamento de Mul ta  Civ i l  no impor te  equiva lente  a  5  vezes o va lor  da  

remuneração que cada ape lado recebia  à  época dos fa tos ,  respec t ivamente ;  

ao ape lado José Amaur i ,  cons iderando que não era serv id or  públ ico à 

época ,  condeno-o ao pagamento da mul ta  c iv i l  em va lor  correspondente  à  

mesma quant ia  ap l icáve l  ao ape lado Jean Car los ;   

I I)  Suspensão dos Dire i tos Pol í t icos  pe lo per íodo de 4 anos.   

Em face  do exposto ,  dou  prov imento ao recurso do Mini s tér io Púb l ico para  

reformar  a  sentença  no sent ido de  condenar  Jean Car los  dos  Santos ,  Lu iz 

Marcos Joaqu im Santos ,  Clovi s  Mora l i  Andrade ,  Nairo Amado dos Santos  e 

José Amaur i dos Santos pela prática de  atos  de improbidade 

adminis trat iva que violaram pr incípios  norte adores da Adminis tração 

Públ ica ,  apl icando- lhes as sanções supraenumeradas.  

69. Logo, a respeito dessa matéria  –  ausência de condenação pelo art.  9° e 

10 da LIA - é incontroverso  nos dois processos de improbidade tema desta ação de 

impugnação,  todavia,  mesmo assim o Requerido insiste em tese elástica para fazer 

incidir a inelegibil idade tão somente quando ocorre malferimento aos princípios 

administrativos [art .  11],  desgarrado do enriquecimento i l íc ito [art.  9]  e  dano ao erário 

[art.  10] .  



 

 

70. Isso porque a própria teoria científica, material izada por meio da 

hermenêutica jurídica , compreende a matéria da forma como acima foi disposta; a 

interpretação em casos tais (art.  1º , I,  al ínea l ,  da LC 64/90) deve ser restr itiva , ou 

seja,  devem ser excluídas todas as situações ou fatos que não estão abrangidos de forma 

expressa na Lei  (inelegibil i dade somente por condenação cumulativa  aos arts.  9º e 10 

da LIA), eis que cuida de matéria que restringe um dos dire itos consti tucionais mais 

elementares –  direi to de ser votado.  

71. Veja-se alguns precedentes recentes  do C. TSE quanto à matéria em 

debate [cumulatividade dos arts.  9° e 10],  cujo tema foi decidido sem nenhum vacilo 

[necessidade de cumulatividade] :  

ELEIÇÕES 2016 .  RECURSOS ESPECIAIS.  REGISTRO DE 

CANDIDATURA. PREFEITO. ART. 1º ,  I ,  L ,  DA LC Nº 64/90.  

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REQUISITOS.  DANO AO ERÁRIO 

E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.  

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA.  SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS.  

CONDIÇÃO DE ELEGIBILIDADE. AUSÊNCIA. RECURSOS PROVIDOS.  

1 .  A jur isprudência desta Cor te Super ior  é  pacíf ica no sent ido de que a 

incidência  do art .  1º ,  I ,  l ,  da  LC nº  64/90 pressupõe a ex is tência dos 

seguintes  requisi tos :  a )  condenação por  ato de  improbidade 

adminis trat iva que importe lesão  ao patr imônio públ ico 

e enr iquecimento i l íc ito ;  b )  presença de dolo;  c )  dec isão de f ini t iva  ou 

profer ida  por  órgão judic ia l  co leg iado;  e  d)  sanção de suspensão dos  d ire i tos 

pol í t icos .  

2 .  A presença simul tânea do  dano ao erár io  e do enr iquecimento 

i l íc ito  encontra ressonância na jur isprudência pací f ica desta Cor te 

Super ior .  Tal  or ientação foi  reaf irmada para o plei to de 2016 no 

julgamento do REspe nº  49 -32/SP (Rel .  Min.  Luciana Lóssio,  PSESS de 

18.10 .2016 -  Quatá/SP) .  

3 .  Nos processos de  regi s tro de cand ida tura ,  compete  à  Jus t i ça  Ele i tora l ,  tão 

somente ,  ver i f icar  se  es tão presentes a s  condições de  e leg ibi l idad e e  se  inc ide  

a lguma c láusula  de  ine legibi l idade .  Ta l  exame ,  contudo,  deve ser  fe i to de  

acordo com os l imites  es tabe lec idos  na Súmula  nº  41/TSE,  segundo a  qua l :  

"Não cabe  à  Just iça  Ele i tora l  dec id ir  sobre  o ace r to ou  desacer to das dec i sões 

profer idas por  outros Órgãos  do Judic iár io  ou dos Tr ibuna is  de  Contas que 

conf igurem causa  de  ine legibi l idade" .  



 

 

 

4 .  Na espéc ie ,  o éd i to condenatór io,  segundo regi st ra  o acórdão recorr ido,  

não evidenc ia ,  nem na  fundamentação ,  nem na par te  d isposi t iva ,  a  ocorrênc ia  

s imul tânea do dano ao e rár io e  do  enr iquec imento i l íc i to,  de  modo que não 

há como reconhecer  a  ine legib i l idade do ar t .  1° ,  I ,  l ,  da  LC n° 64/90.  A 

revi são desse  entend imento esbarra  no óbice  da  Súmula  nº  24/TSE.  

5 .  Apesar  de  es tar  em pleno gozo de seus d ire i tos pol í t icos à  data  do ped ido 

de regi st ro de candidatura ,  o cand ida to não cumpriu os requ is i tos ex ig id os 

pe los ar ts .  9º ,  caput ,  da  Le i  nº  9 .504/97 e  pe lo a r t .  16 da Le i  nº  9 .096/95,  

uma vez que ,  na  f luênc ia  dos prazos e spec i f icados nos d i sposi t ivos r efer idos,  

estava  com os  d ire i tos pol í t icos  suspensos  em vir tude de  condenação por  

improbidade  admini s tra t iva  (Art .  15 ,  V,  da  Const i tu ição Federa l ) .  

Precedentes .  

6 .  In casu ,  o recorr ido fo i  condenado,  em ação c iv i l  públ ica  por  a to de 

improbidade  admini s tra t iva ,  à  suspensão de  d ire i tos pol í t i cos pe lo prazo de 

c inco anos ,  o qua l  f indou -se  em 20.7 .2016 .  

7 .  Não preenchida a  cond ição de e legib i l idade prev is ta  no ar t .  14 ,  § 3 º ,  V ,  da  

Const i tu ição Federa l ,  o  indefer imento do regi s tro de candida tura  do ora  

recorr ido é  med ida que se  impõe,  nos termos do a r t .  45 ,  caput ,  da  Reso lução -

TSE nº  23 .455/2015 .  

8 .  Recursos e spec ia i s  providos .  

[RESPE nº  26337 -  ALTO TAQUARI –  MT, Rela tora  Mini s tra  Luciana 

Chr is t ina  Guimarães Lóssio ,  DJe 19 .12.2016]  

 

 

ELEIÇÕES 2016 .  AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO ESPECIAL. 

DEFERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA.  PREFEITO 

ELEITO. INELEGIBILIDADE DA ALÍN EA l  DO INCISO I  DO ART. 1º  

DA LC 64/90 .  FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS HÁBEIS.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

QUE DEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA.  AGRAVOS 

REGIMENTAIS DESPROVIDOS.  

1 .  A jur isprudência desta Cor te Super ior  exige,  para o f im de se 

reconhecer  a inelegibil idade fundada na al ínea l  do inciso I  do ar t .  1º  

da LC 64/90,  que haja  a condenação s imul tânea por  dano ao erár io  e 

por  enriquecimento i l íci to do própr io agente  públ ico ou de terceiros. 

Tal  posição foi  ra t i f icada por  es te  Tr ibunal  para as  ele ições  de 2016 ,  

conforme o julgamento do REspe 49 -32/SP,  de relator ia da eminente  

Ministra  LUCIANA LÓSSIO (acórdão publicado na sessão de 

18.10 .2016) .  



 

 

 

2 .  Não cabe à  Just iça  Ele i tora l  r ever  as  conc lusões fá t icas examinadas e  

dec id idas pe la  Jus t iça  Comum, mas lhe  compete ,  ana l i sando os fundamentos 

que levaram à condenação por  a to de improbidade admini s tra t iva ,  descr i tos 

no acórdão reg iona l ,  ver i f ica r  se  o ato ímprobo detec tado pe lo  Ju ízo 

competente  caracter iza - se  ou  não,  s imul taneamente ,  c omo dano ao erá r io 

e  enr iquec imento i l íc i to ,  j á  que  somente  a  cumulação desses  resu l tados 

conduz à  ine legib i l idade da a l ínea  l  da  exceção ao  jus  honorum.  

3 .  Em função desse  escopo (e  também dessa  l imitação) ,  requer - se ,  

ind ispensave lmente ,  que  as dec isões d o Ju ízo competente ,  ao condenar  os  

agentes  públ icos por  a tos de  improbidade  admini str a t iva ,  reve lem,  

c laramente ,  a s  premissas fac tua is  e  jur íd icas em que se  basearam para 

formular  seu ju ízo ,  de  modo que  a  poster ior  cr í t i ca  jud ic ia l  e le i tora l  possa  

d ispor  de  e lementos  adequados  e  seguros  para  rea l izar  sua  própr ia  ava l iação ,  

v i sando à  impos ição da rest r ição à  regra  da  e leg ib i l idade .  

4 .  Inexi s t indo,  como no caso,  no contexto do ju lgado do órgão competente  

(Just iça  Comum) ,  e lementos conf iáve i s  dos  qua i s  se  poss a  conclu ir ,  com a 

necessár ia  segurança ,  que o a to de improbidade  pra t icado pe lo agravado 

conf igurou ,  s imul taneamente ,  dano ao erár io  e  enr iquec imento i l íc i to,  não há 

como, do ponto de v i s ta  res tr i to do Dire i to Sanc ionador  e  de  suas premissas 

c ient í f ica s ,  admit i r  a  inc idênc ia  da  ine legibi l idade prev i sta  na  a l ínea  l  do 

inc iso  I  do ar t .  1º  da  LC 64/90.  

5 .  Não se  ver i f ica  na  e spéc ie ,  à  luz dos fundamentos do decreto  condena tór io  

da Jus t iça  Comum del ineados pe lo acórdão regiona l  e le i tora l ,  

a  cumulat iv idade  do dano ao erár io e  do  enr iquec imento i l íc i to,  ex ig ida  pe la  

le i ,  razão pe la  qua l  não há como inc id ir  a  ine leg ib i l idade em comento .  

6 .  Ante  a  inex i stênc ia  de  argumentos aptos a  inf i rmar  ta l  conclusão ,  deve ser  

mant ida  a  dec i são agravada pe los seus própr ios funda mentos.  

7 .  Agravos Reg imenta i s  aos qua is  se  nega provimento .  

[RESPE nº  10294 -  VARRE-SAI –  RJ ,  Re la tor  Mini s tro Napoleão Nunes Maia  

Fi lho,  DJe 15 .03.2017]  

72. O Eg. TRE/RO de igual forma segue a atual jurisprudência a  respeito do 

tema. A guisa de i lustração,  abaixo segue ementa derivada do RE n. 24061, de relatoria 

do Desembargador Walter Waltenberg, DJe 27.09.2016, que bem retrata  o quanto antes 

se argumentou,  in verbis :  

Recurso Ele i tora l .  Ele ições 2016.  Impugnação de reg is tro de  candida tura .  

Ine legib i l idade .  Condenação por  a to doloso de improbidade admini s tra t iva .  

Reg is tro indefer ido na or igem.  



 

 

 

I  -  Ato que contr ibu i  pa ra  causar  dano ao erár io  cumulat ivamente 

com enriquecimento i l íci to  preenche os requis itos de inelegibil idade .  

I I  -  Regi stro indefer ido .  Recurso não provido .  

 73.  Porquanto,  denota-se de forma clara que não  poderá o Requerido sofrer  

a reprimenda de inelegibil idade pela prática de ato que não se enquadra no regramento 

que cuida da matéria  (art.  1º , I,  al ínea l ,  da LC 64/90 –  ausência  de cumulatividade de 

dano ao erário e enriquecimento i l ícito),  devendo, por esse motivo,  o plei to inaugural  

ser julgado improcedente.  

 

3.5 –  Da arguição de inelegibilidade efetivada de maneira temerária e com 

manifesta má-fé .  

 74.  Analisando as tese s jurídicas contidas nos tópicos anteriores a  este,  

denota-se sem qualquer dificuldade que o posic ionamento doutrinário e jurisprudencia l  

a respeito de todas as “supostas”  inelegibil idades venti ladas pelo Autor , é pacífico e 

sem nenhum vaci lo ,  no sentido de não caracterizar  qualquer impedimento do Requerido 

part icipar do presente plei to como candidato.  

75. Ora,  relativamente a  condenação derivada do TCU [018.508/2013-8] , o 

Promovente tinha pleno conhecimento da l iminar que suspendia  a “provável”  causa de 

inelegibil idade lá contida, tanto é verdade que fez menção a existência  da l iminar, 

citando, inclusive , o número do processo em que ela foi  proferida.  

76. Mesmo assim insist iu em trazer tal  causa como  fundamento de seu 

pedido. Isso é agir de maneira temerária ao extremo.  

77. E nem se fale  da condenação do Promovido derivada do TCE/RO 

[1661/2006], venti lada pelo Requerente como outra causa de inelegibil idade.  Isso 

porque a não incidência da inelegibil idade sobre tal  matéria é tema de repercussão 

geral decidida anos atrás pelo Supremo Tribunal Federal .   



 

 

78. A mesma pegada se envereda em relação a condenação do Promovido em 

sede das duas ações de improbidade administrat iva, eis que as decisões judicia is foram 

claras ao não reconhecer qualquer dano ao erário e enriquecimento i l íci to,  hipótese 

esta  que não autoriza a incidência  da causa de inelegibil idade,  conforme vem decidindo 

de maneira pacífica o C. TSE, e leição após eleição.  

79. Esta impugnação ,  então,  caracteriza abuso do uso de ação judicial  para  

fins de promover o embaralhamento do processo elei toral e  prejudicar sobremaneira a  

campanha eleitora l do Requerido Amauri ,  que se encontra plenamente apto para 

disputar  este pleito municipal de 2020.  

80. E não se pode olvidar que tal ação a inda foi proposta por quem não 

detém legit imidade at iva [part ido que não lançou candidato a vereador e coligado na 

majoritária ],  o que por certo potencial iza a  má -fé aqui venti lada.  

81. Dessa forma, pelo fato da agremiação  Autora efetivar uma arguição de 

inelegibil idade de maneira temerária  e com manifesta má-fé ,  deve seu representante  

legal ser enquadrado como praticante do crime esculpido no art .  25 da LC n. 64/90 1,  

de modo que estes autos devem ser remetidos para a apuração criminal a ser efetivada 

pela Políc ia Federal .   

 

4 –  DA CONCLUSÃO. 

82. Por todo o exposto,  requer que se digne Vossa Excelência  em acolher a  

prel iminar venti lada para fins de reconhecer a  i legitimidade at iva da agremiação,  ou 

caso tal  tese não seja  acatada por esse d.  Magistrado, o que de fato não se espera, no 

mérito requer seja julgado improcedente o pedido contido na peça vestibular.  

                                                           
1 Ar t .  2 5 .  Const i tu i  c r ime e l e i to ra l  a  a rgu i ção  de  in e l eg ib i l id ade ,  ou  a  impugn açã o  d e  r eg i s t ro  d e  c a nd id a to  f e i t o  
por  i n t e r f e rênc i a  d o  p od e r  e c onômi co ,  d e sv io  ou  abu so  d o  pod e r  d e  au to r id ad e ,  d edu zid a  de  fo rma  tem erár i a  ou  de  
mani fes t a  má - fé :  
P ena :  det en ção  de  6  ( se i s )  meses  a  2  (do i s )  anos ,  e  mu l ta  d e  20  ( v in t e)  a  5 0  ( c inqü enta)  ve ze s  o  va lo r  do  Bôn u s 
do  Tesou ro  Nacion a l  ( BTN)  e ,  no  c a so  d e  sua  ex t i nçã o ,  d e  t í t u lo  púb l i c o  que  o  sub s t i t u a .  

 



 

 

83. Postula pela produção de todos os meios de prova em lei  admitidos.  

84. Por fim, requer que estes  autos sejam encaminhados para a Polic ia 

Federal para fins de apuração do crime capitulado no art .  25 da LC n.  64/90.  

Pede deferimento.  

Porto Velho/RO, 07  de outubro de 2020.  

 

                                  Nelson Canedo Motta                               
                                      OAB/RO 2.721                                       
                                                                
 
Alexandre Camargo                                      Zoil Batista de Magalhães Neto                 

OAB/RO 704                                                         OAB/RO 1619         
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